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I - ADJUDICAR E HOMOLOGAR o procedimento licitatório, 
com fundamento no inciso IV do artigo 71, da Lei federal 
nº 14.133/21, relativo aos itens 2 e 5, em que a empresa 
MARYLEIDE FONSECA ALMEIDA LTDA se sagrou vencedora 
com o valor unitário de R$ 75,00 (setenta e cinco reais) para 
ambos, perfazendo o valor total de R$ 26.775,00 (vinte e seis 
mil, setecentos e setenta e cinco reais) para o item 2, e total 
de R$ 8.850,00 (oito mil, oitocentos e cinquenta reais) para o 
item 5; o procedimento licitatório relativo ao item 3, em que 
a empresa ORBE SOLUCOES LTDA se sagrou vencedora com o 
valor unitário de R$ 58,00 (cinquenta e oito reais), totalizando 
R$ 21.286,00 (vinte e um mil, duzentos e oitenta e seis reais); e 
o procedimento licitatório relativo ao item 6, em que a empresa 
NASH TECH DISTRIBUIDORA LTDA se sagrou vencedora com o 
valor unitário de R$ 62,90 (sessenta e dois reais e noventa cen-
tavos), totalizando R$ 7.673,80 (sete mil, seiscentos e setenta e 
três reais e oitenta centavos), conforme Propostas Comerciais 
de 26/07/2024, 07/08/2024 e 24/07/2024, respectivamente, que 
consignam os valores para os itens em comento, ajustados para 
a execução do objeto licitado, segundo o resultado final obtido 
após negociação, conforme Ata da Décima Segunda Reunião 
Ordinária do Pregoeiro e Equipe de Apoio Técnico, iniciada em 
23/07/2024, com desfecho em 01/08/2024, cuja decisão foi 
publicada no site eletrônico do Sistema Federal de Compras 
Públicas (Compras.gov.br), relativa ao Pregão Eletrônico nº 
90004/2024, nos termos das informações do Senhor Pregoeiro, 
de 07/08/2024;

II – REVOGAR integralmente o certame relativo aos itens 1 
e 4 do Pregão Eletrônico nº 90004/2024, com arrimo no inciso II 
do artigo 71, da Lei federal nº 14.133/21, pelos motivos expos-
tos pelo Senhor Pregoeiro em 07/08/2024, e conforme a Ata 
da Décima Segunda Reunião Ordinária do Pregoeiro e Equipe 
de Apoio Técnico, cabendo consignar que em atendimento ao 
§3º do artigo 71 da Lei federal nº 14.133/21, o próprio sistema 
Federal de Compras Públicas concedeu prazo para manifestação 
dos interessados, transcorrendo in albis, sem manifestações;

III - AUTORIZAR a realização das despesas decorrentes, no 
valor total de R$ 64.584,80 (sessenta e quatro mil, quinhentos 
e oitenta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos das 
propostas comerciais, de 26/07/2024, 07/08/2024 e 24/07/2024;

IV - CONVOCAR as empresas mencionadas no item I para 
assinarem e devolverem os correspondentes instrumentos de 
contrato, bem como os Termos de Ciência e Notificação (TCE/
SP), no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da publicação da 
presente decisão no Diário Oficial do Estado, nos termos do 
disposto no subitem 12.3. do Edital.

COMUNICADO DE LICITAÇÃO
DE 08/08/2024
Acha-se aberta, com instrumento convocatório disponi-

bilizado no Portal de Compras do Governo Federal (gov.br/
compras) ou a ser retirado na Coordenadoria de Licitações, sala 
M-27 do “Palácio 9 de Julho”, situado na Av. Pedro Álvares 
Cabral, 201, CEP 04097-900, telefone (11) 3886-6521, no horá-
rio das 12 às 19h, a seguinte licitação:

Pregão Eletrônico nº 90010/2024 - Processo Digital nº 
544/2023

Objeto: contratação de empresa de engenharia/arquitetura, 
devidamente registrada, com capacitação para execução de 
serviços civis e elétricos, no tocante a implantação de cobertura 
metálica no vão central do edifício sede da Assembleia Legisla-
tiva do Estado de São Paulo, compreendendo o fornecimento 
de todo o recurso técnico necessário, somados a material, equi-
pamentos e mão de obra qualificados para o bom resultado, 
conforme especificações (qualitativas e quantitativas) descritas 
no corpo do Termo de Referência.

Abertura: 26/08/2024 às 10h00
UASG: 956518 – ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO EST. DE 

S.PAULO
Local: Portal de Compras do Governo Federal (gov.br/

compras)
EXTRATOS DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
DE 08/08/2024
PROCESSO DIGITAL Nº 734/2018
CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO
CONTRATADA: STYL LINE FEIRAS EVENTOS E PROMOÇÕES 

LTDA. - ME
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (DOZE) MESES
VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) MESES
VALOR DA PRORROGAÇÃO: R$ 1.722.336,00 (UM MILHÃO, 

SETECENTOS E VINTE E DOIS MIL, TREZENTOS E TRINTA E SEIS 
REAIS)

DESPESA: 33903973 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA - FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRE-
PARADA - DEMAIS SERVIDORES PÚBLICOS

ASSINATURA: 05/08/2024
PROCESSO DIGITAL Nº 376/2022
CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO
CONTRATADA: FUNDAÇÃO PARA DESENVOLVIMENTO DAS 

ARTES E DA COMUNICAÇÃO - FUNDAC
OBJETO: TERMO DE ADITAMENTO PARA ACRÉSCIMO 

QUANTITATIVO DE OBJETO E RERRATIFICAÇÃO DO CONTRATO 
CELEBRADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMEN-
TO TÉCNICO-OPERACIONAL, DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 
DOS CANAIS DE COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAIS DA ALESP E 
DE PRODUÇÃO DE CONTEÚDO, SOB DEMANDA, A SER TRANS-
MITIDO ATRAVÉS DAS PLATAFORMAS DE MÍDIA DA ALESP, 
COMPREENDENDO REDE ALESP, DIVISÃO DE COMUNICAÇÃO 
INSTITUCIONAL E DIVISÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

VIGÊNCIA: INALTERADA
VALOR DO ADITAMENTO: R$ 3.706.205,62 (TRÊS MILHÕES, 

SETECENTOS E SEIS MIL DUZENTOS E CINCO REAIS E SESSENTA 
E DOIS CENTAVOS)

DESPESA: 33903958 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - ÁUDIO, VÍDEO, FOTO E PROJEÇÃO

ASSINATURA: 06/08/2024
DESPACHOS DA DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS
DE 08/08/2024
O Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

torna pública a unidade de lotação do(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s), a partir da data do exercício:

LUCAS ALEXANDRE CHIODA, Matrícula 24337, no(a) Gabi-
nete Dep. RICARDO MADALENA, a partir de 07/08/2024;

LUCINEI PAES DE LIMA, Matrícula 32948, no(a) Gabinete 
Dep. LUIZ CLAUDIO MARCOLINO, a partir de 07/08/2024.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, DECIDE APOSENTAR, A 
PARTIR DE 16/07/2024, nos termos do(a) artigo 40, § 1°, inciso 
III, e § 3°, da Constituição Federal, combinado com a Consti-
tuição Estadual e com o artigo 11, incisos I, II, III, IV, e V, § 2°, 
item 1, e § 3°, item 1, e com o artigo 27, da Lei Complementar 
Estadual n°. 1354/2020, e do artigo 2°, § 2°, do Ato de Mesa 
n°. 01/2018, o(a) senhor(a) ADALBERTO CRISTOVAO MOREIRA, 
R.G. nº 15101893, matrícula nº 4415, TÉCNICO LEGISLATIVO, 
do SQC–II do quadro desta Secretaria, visto contar com 15285 
dia(s) de tempo de contribuição no serviço público, perfazendo 
um total de 41 ano(s), 10 mes(es) e 16 dia(s) de tempo de con-
tribuição computado até 31/05/2024, como consta do Título de 
Liquidação de Tempo de Contribuição nº DCCT 158/2024, fican-
do-lhe assegurados os proventos mensais correspondentes a:

1) Nível XIX, da Escala de Classes e Vencimentos, anexo III, 
da Resolução nº 878/2012, combinado com o caput do artigo 
69 da Resolução nº 776/1996;

2) Vantagem Pessoal incorporada a seus proventos, nos ter-
mos do artigo 33 da Lei Complementar 1354/2020 (decorrente 
da incorporação de décimos da gratificação a que se refere o 
artigo 1º da Lei Complementar nº 813/1996);

3) Vantagem Pessoal incorporada a seus proventos, nos 
termos do artigo 33 da Lei Complementar 1354/2020 (extinta 
vantagem nos termos do artigo 133 da Constituição Estadual);

4) Gratificação Legislativa, instituída pela Lei nº 8238/1993;
5) Adicional Por Tempo de Serviço, incidente sobre os itens 

1,2,3 e 4;
6) Sexta - Parte, incidente sobre os itens 1,2,3,4 e 5;
Aplicando o artigo nº 115, XII, da Constituição do Estado 

de São Paulo, no que se refere ao Teto Máximo Constitucional.
(Decisão nº 2257/2024);
PROCESSO DIGITAL Nº 340/2019
Interessado: Administração
Assunto: Prorrogação contratual – prestação de serviços 

de manutenção predial, corretiva, preventiva e preditiva nas 
dependências da Assembleia Legislativa do Estado de São 
Paulo – Edifício Sede e Anexos, pelo período de 7(sete) meses 
e 6(seis) dias, com inclusão de cláusula resolutiva, sob emprei-
tada por preço global em relação ao quadro permanente de 
pessoal e empreitada por preço unitário em relação às deman-
das eventuais - conforme especificações – Construtora Ohana 
Ltda – autorização.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, à vista das disposições 
da alínea “h” do inciso II do artigo 14 do Regimento Interno 
desta Casa de Leis, em face do contido nos autos do Processo 
Digital nº 340/2019, que cuida do assunto em epígrafe, consi-
derando a manifestação apresentada em 11/04/2024, da lavra 
da Divisão de Manutenção, em que solicita, justificadamente, 
o aditamento contratual do objeto em epígrafe, com vistas à 
prorrogação de seu período de execução por 12 (doze) meses 
meses, com a inclusão de cláusula resolutiva, complementada 
por sua também manifestação datada de 24/06/2024, em que 
apresenta justificativa técnica para a prorrogação por apenas 
7(sete) meses e 6(seis) dias, demonstrando a nítida vantajosida-
de para a Administração, que acolhe; à vista da correspondente 
anuência da Contratada ao pretendido aditamento, datada de 
08/05/2024; em face da manifestação da Coordenadoria de 
Compras, de 23/05/2024, em que atesta a vatajosidade dos 
preços ora contratados com aqueles praticados no mercado, 
que acolhe; diante do Parecer nº 205-1, de 12/06/2024, da lavra 
da Procuradoria desta Assembleia Legislativa, cujos termos ora 
ratifica; à vista da manifestação da Divisão de Planejamento e 
Controle Orçamentário – DPCO nº 0177/2024, de 28/05/2024, 
atestando a existência de recursos orçamentários suficientes 
para a realização da despesa ora pretendida neste exercício, 
sendo compatível com o Plano Plurianual – PPA 2024/2027 
– Lei nº 17.898/2024 (Programa 150 – Desenvolvimento de 
Atividades Parlamentares) e com a Lei de Diretrizes Orça-
mentárias – LDO 2024 – Lei nº 17.725/2023, bem como o 
atendimento das exigências da Lei Complementar federal nº 
101/2000, em especial no que se refere ao disposto em seu art. 
16, inciso II, complenetada por sua também manifestação DPCO 
nº 0227/2024, datada de 25/06/2024, discorrendo sobre o deta-
lhamento do impacto orçamentário-financeiro da prorrogação 
pretendida já constar dos cálculos da Divisão de Contabilidade, 
de 27/05/2024, o que ora ratifica; e, ainda, em face do enca-
minhamento e da manifestação do senhor Secretário Geral de 
Administração Substituto, de 01/07/2024, DECIDE:

I - AUTORIZAR com fundamento no inciso II do artigo 57 
da Lei federal nº 8.666/1993 combinado com o parágrafo único 
do art. 191 da Lei Federal 14.133/2021, conforme previsão con-
tida na Cláusula Quarta do ajuste, o ADITAMENTO ao contrato 
firmado entre este Poder e a empresa CONSTRUTORA OHANA 
LTDA., para fins de prorrogação do respectivo prazo de execu-
ção contratual, por 7(sete) meses e 6(seis) dias, nos termos das 
manifestações de 11/04/2024 e de 24/06/2024, da Divisão de 
Manutenção, e da correspondente anuência da Contratada ao 
pretendido aditamento, datada de 08/05/2024;

II - APROVAR a Minuta de Termo de Aditamento Contratual 
apresentada pela Procuradoria da ALESP, por meio do Parecer nº 
205-1, de 12/06/2024;

III - AUTORIZAR a realização das despesas decorrentes, no 
valor total de até R$ 4.801.199,28 (quatro milhões, oitocentos 
e um mil, cento e noventa e nove reais e vinte e oito centavos), 
nos termos das informações, cálculos contábeis e reserva finan-
ceira, da Divisão de Planejamento e Controle Orçamentário, de 
28/05/2024 e de 25/06/2024, e da Divisão de Contabilidade, 
ambas de 27/05/2024, respectivamente; e

IV - DELEGAR competência ao senhor Secretário Geral de 
Administração, para representar este Poder na assinatura do 
respectivo Termo de Aditamento Contratual, o qual deverá ser 
publicado, consoante determina a legislação vigente.

(Decisão Número: 2263/2024)
DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - 

CONTRATOS E LICITAÇÕES
DE 08/08/2024
PROCESSO DIGITAL Nº 569/2023
Interessada: Divisão de Data Center e Banco de Dados
Assunto: Pregão Eletrônico nº 90004/2024 – fornecimento 

de monitores de vídeo, webcams e headsets, conforme especifi-
cações – Homologação - revogação.

O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO da ASSEM-
BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo §1º do artigo 13 do 
Regulamento do Pregão Eletrônico (Ato da Mesa nº 15, de 18 
de setembro de 2013), considerando o contido nos autos do 
Processo Digital nº 569/2023, que cuida do objeto em epígrafe, 
e constatada a observância dos ditames da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000, em especial as prescrições do seu artigo 
16, DECIDE:

em vaga decorrente de exoneração de MARCELLO GONELLA DE 
ANDRADE, ficando atribuída a Gratificação de Representação 
a que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 
de dezembro de 2005, de AUXILIAR PARLAMENTAR, a partir da 
data do seu exercício.

(Decisão nº 2254/2024);
SONIA REGINA PERSIGHINI, RG nº 13634653, para exercer, 

em Comissão, o cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR II, do SQC-I 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), 
com vencimento fixado no Anexo II, da Lei Complementar 
nº 1263/2015, em vaga decorrente de exoneração de JASON 
MOISES DE ALBUQUERQUE, ficando atribuída a Gratificação de 
Representação a que se refere o artigo 1º da Lei Complementar 
nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de ASSESSOR PARLAMEN-
TAR II, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº 2264/2024);
CESSANDO, Gratificação Especial de Desempenho – G.E.D., 

de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, de 15 
de junho de 2007, dos funcionários abaixo-relacionados, na 
seguinte conformidade:

Mat 28459, MIGUEL GOMES LIMA
(Decisão Número: 2243/2024)
Mat 29521, ARNALDO DE FREITAS FRANCISCO
(Decisão Número: 2244/2024)
Mat 22735, LILIAN ROSA MANZAN
(Decisão Número: 2265/2024)
ATRIBUINDO, Gratificação Especial de Desempenho – 

G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, 
de 15 de junho de 2007, para os funcionários abaixo-relaciona-
dos, na seguinte conformidade:

Mat 31615, GUSTAVO LEMBI MASUTTI, GED Nível III
Mat 29547, ANDRESSA FRANCIELLY ALVARES, GED Nível III
(Decisão Número: 2245/2024)
Mat 32354, GABRIEL VIDAL SILVA, GED Nível I
Mat 28459, MIGUEL GOMES LIMA, GED Nível VIII
(Decisão Número: 2246/2024)
Mat 29521, ARNALDO DE FREITAS FRANCISCO, GED Nível IV
(Decisão Número: 2247/2024)
Mat 22735, LILIAN ROSA MANZAN, GED Nível VI
(Decisão Número: 2266/2024)
PROCESSO Nº 7779/1994
Interessado(a): CLAUDIA VALERIA DE PAULA NEVES, mat. 

8706
Assunto: Aposentadoria
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições, DECIDE APOSENTAR, A PAR-
TIR DE 01/07/2024, nos termos do(a) artigo 40, § 1°, inciso III, 
e § 3°, da Constituição Federal, combinado com a Constituição 
Estadual e com o artigo 11, incisos I, II, III, IV, e V, § 2°, item 1, e 
§ 3°, item 1, da Lei Complementar Estadual n°. 1354/2020, e do 
artigo 2°, § 2°, do Ato de Mesa n°. 01/2018, e do artigo 201, § 
9º da Constituição Federal, o(a) senhor(a) CLAUDIA VALERIA DE 
PAULA NEVES, R.G. nº 181571663, matrícula nº 8706, TÉCNICO 
LEGISLATIVO, do SQC–II do quadro desta Secretaria, visto con-
tar com 12714 dia(s) de tempo de contribuição no serviço públi-
co e 384 dia(s) de tempo de contribuição à iniciativa privada, 
conforme certidão do INSS, perfazendo um total de 35 ano(s), 
10 mes(es) e 19 dia(s) de tempo de contribuição computado 
até 30/04/2024, como consta do Título de Liquidação de Tempo 
de Contribuição nº DCCT 114/2024, ficando-lhe assegurados os 
proventos mensais correspondentes a:

1) Nível XX, da Escala de Classes e Vencimentos, anexo III, 
da Resolução nº 878/2012, combinado com o caput do artigo 
69 da Resolução nº 776/1996;

2) Vantagem Pessoal incorporada a seus proventos, nos ter-
mos do artigo 33 da Lei Complementar 1354/2020 (decorrente 
da incorporação de décimos da gratificação a que se refere o 
artigo 1º da Lei Complementar nº 813/1996);

3) Gratificação Legislativa, instituída pela Lei nº 8238/1993;
4) Adicional Por Tempo de Serviço, incidente sobre os itens 

1,2 e 3;
5) Sexta - Parte, incidente sobre os itens 1,2,3 e 4;
6) Adicional de Insalubridade atinente a (quinze, sessenta 

avos) de grau máximo, concedido nos termos da Lei Com-
plementar nº 432/1985, alterada pela Lei Complementar nº 
1.179/2012;

Aplicando o artigo nº 115, XII, da Constituição do Estado 
de São Paulo, no que se refere ao Teto Máximo Constitucional.

(Decisão nº 2255/2024);
PROCESSO Nº 5136/2007
Interessado(a): HAIDEE YURIKO NAKANDAKARE, mat. 

16436
Assunto: Aposentadoria
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, DECIDE APOSENTAR, 
A PARTIR DE 17/06/2024, nos termos do(a) artigo 40, § 1°, 
inciso III, e § 3°, da Constituição Federal, combinado com a 
Constituição Estadual e com o artigo 11, incisos I, II, III, IV, e 
V, § 2°, item 1, e § 3°, item 1, e com o artigo 27, da Lei Com-
plementar Estadual n°. 1354/2020, e do artigo 2°, § 2°, do Ato 
de Mesa n°. 01/2018, e do artigo 201, § 9º da Constituição 
Federal, o(a) senhor(a) HAIDEE YURIKO NAKANDAKARE, R.G. 
nº 54746462, matrícula nº 16436, TÉCNICO LEGISLATIVO, do 
SQC–II do quadro desta Secretaria, visto contar com 7961 dia(s) 
de tempo de contribuição no serviço público e 4579 dia(s) de 
tempo de contribuição à iniciativa privada, conforme certidão 
do INSS, perfazendo um total de 34 ano(s), 4 mes(es) e 10 dia(s) 
de tempo de contribuição computado até 30/04/2024, como 
consta do Título de Liquidação de Tempo de Contribuição nº 
DCCT 110/2024, ficando-lhe assegurados os proventos mensais 
correspondentes a:

1) Nível XVI, da Escala de Classes e Vencimentos, anexo III, 
da Resolução nº 878/2012, combinado com o caput do artigo 
69 da Resolução nº 776/1996;

2) Vantagem Pessoal incorporada a seus proventos, nos ter-
mos do artigo 33 da Lei Complementar 1354/2020 (decorrente 
da incorporação de décimos da gratificação a que se refere o 
artigo 1º da Lei Complementar nº 813/1996);

3) Vantagem Pessoal incorporada a seus proventos, nos 
termos do artigo 33 da Lei Complementar 1354/2020 (extinta 
vantagem nos termos do artigo 133 da Constituição Estadual);

4) Gratificação Legislativa, instituída pela Lei nº 8238/1993;
5) Adicional Por Tempo de Serviço, incidente sobre os itens 

1,2,3 e 4;
6) Sexta - Parte, incidente sobre os itens 1,2,3,4 e 5;
Aplicando o artigo nº 115, XII, da Constituição do Estado 

de São Paulo, no que se refere ao Teto Máximo Constitucional.
(Decisão nº 2256/2024);
PROCESSO Nº 8489/1987
Interessado(a): ADALBERTO CRISTOVAO MOREIRA, mat. 

4415
Assunto: Aposentadoria

EXONERAR, nos termos da 1ª parte do item 2 do parágrafo 
1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de 
1978:

ANDRE CUSTODIO ALVES, RG nº 340588512, matrícula nº 
31947, do cargo que vem exercendo em comissão, de ASSIS-
TENTE PARLAMENTAR V, do SQC-I do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011, a partir de(a) 
data de publicação.

(Decisão nº2248/2024);
GIULIANA BIZZARRO, RG nº 472850702, matrícula nº 

32554, do cargo que vem exercendo em comissão, de ASSIS-
TENTE PARLAMENTAR V, do SQC-I do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011, a partir de(a) 
data de publicação.

(Decisão nº2249/2024);
WAGNER LUIS DE PAULA ROSA, RG nº 7111992496, matrí-

cula nº 31662, do cargo que vem exercendo em comissão, de 
AUXILIAR PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado 
no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimento - de que trata 
o artigo 68 da Resolução nº 776/96, a partir de(a) data de 
publicação.

(Decisão nº2250/2024);
NOMEAR, nos termos do inciso II do artigo 20 da Lei 

Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978, em virtude de 
aprovação em concurso público:

HAYESKA SANTOS LUZ BUENO, RG nº 355099044, para, 
em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, 
o cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de 
que trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga 
decorrente de Exoneração de FERNANDO SILVA BARBOSA DE 
OLIVEIRA, ficando atribuída a Gratificação de Representação a 
que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de 
dezembro de 2005, de TÉCNICO LEGISLATIVO, a partir da data 
do seu exercício.

(Decisão nº 2258/2024);
JUN MIYAZAKI, RG nº 27479069, para, em Jornada Com-

pleta de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o cargo de ANA-
LISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secretaria da 
Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente de 
Exoneração de VICTOR JE YONG LEE, ficando atribuída a Gratifi-
cação de Representação a que se refere o artigo 1º da Lei Com-
plementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de ANALISTA 
LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº 2259/2024);
LUCAS VELLOSO DE MEDEIROS, RG nº 372466035, para, 

em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o 
cargo de PROCURADOR DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, do SQC-
-II do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), 
com vencimento fixado no Anexo III - Escala de Classes e Venci-
mento - de que trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em 
vaga decorrente de exoneração de THIAGO HENRIQUE TRENTI-
NI PENNA, ficando atribuída a Gratificação de Representação a 
que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de 
dezembro de 2005, de PROCURADOR DA ASSEMBLEIA LEGIS-
LATIVA, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº 2260/2024);
LUCAS XAVIER FREITAS, RG nº MG16335475, para, em 

Jornada Comum de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o 
cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, combinado com o 
artigo 69, parágrafo único, da Resolução nº 776/1996, em vaga 
decorrente de aposentadoria de CELIO ANTONIO BUARQUE DE 
GUSMAO, ficando atribuída a Gratificação de Representação a 
que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de 
dezembro de 2005, de ANALISTA LEGISLATIVO, a partir da data 
do seu exercício.

(Decisão nº 2261/2024);
RODRIGO BOTELHO MARTIMIANO, RG nº 336467631, para, 

em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, 
o cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorren-
te de aposentadoria de DEBORAH TEREZA REMONDI WERNER, 
ficando atribuída a Gratificação de Representação a que se 
refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezem-
bro de 2005, de ANALISTA LEGISLATIVO, a partir da data do seu 
exercício.

(Decisão nº 2262/2024);
NOMEAR, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei Com-

plementar nº 180, de 12 de maio de 1978:
DENILSON CADETE ARRUDA DO NASCIMENTO, RG nº 

9.732.159, para exercer, em Comissão, o cargo de ASSISTENTE 
PARLAMENTAR III, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assem-
bleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, 
da Lei Complementar nº 1136/2011, em vaga decorrente de 
exoneração de DANIELA RIBEIRO DA SILVA, ficando atribuída a 
Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º da Lei 
Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de ASSIS-
TENTE PARLAMENTAR III, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº 2251/2024);
FLÁVIO DE SOUZA PEREIRA, RG nº 297847569, para exer-

cer, em Comissão, o cargo de ASSISTENTE ESPECIAL PARLA-
MENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala 
de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolu-
ção nº 776/96, em vaga decorrente de Exoneração de PAULO DE 
JESUS CORDEIRO.

(Decisão nº 2252/2024);
GEICEKELY TAVARES NASCIMENTO MATIAS, RG nº 

44166910, para exercer, em Comissão, o cargo de ASSISTENTE 
PARLAMENTAR V, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assem-
bleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, 
da Lei Complementar nº 1136/2011, em vaga decorrente de 
exoneração de GIULIANA BIZZARRO, ficando atribuída a Gratifi-
cação de Representação a que se refere o artigo 1º da Lei Com-
plementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de ASSISTENTE 
PARLAMENTAR V, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº 2253/2024);
HUGO MARTINS PIETRI, RG nº 416120325, para exercer, 

em Comissão, o cargo de AUXILIAR PARLAMENTAR, do SQC-I 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), 
com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e 
Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução nº 776/96, 
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